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CNPJ sob nº 87.613.121/0001-97

CONTRATO Nº 89/2025, QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, O MUNICÍPIO DE MIRAGUAÍ E, DE OUTRO, A EMPRESA LAR ESCOLA NOSSA SENHORA CONQUISTADORA, NA FORMA ABAIXO ADUZIDA. 


[bookmark: _Hlk72225683]O MUNICÍPIO DE MIRAGUAÍ, Estado do Rio Grande do Sul, Órgão de Direito Público, inscrito no CNPJ Nº 87.613.121/0001-97, com sede na Av. Ijuí, 1593, cidade de Miraguaí – RS, daqui por diante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo seu prefeito LEONIR HARTK, brasileiro, residente e domiciliado na Rua Maracanã, nº 195, Centro - Miraguaí/RS, inscrito no CPF: 517.172.800-30, e de outro lado o LAR ESCOLA NOSSA SENHORA CONQUISTADORA, inscrita no CNPJ/MF nº 02.903198/0001-49, estabelecida na com sede Rua Marechal Floriano Peixoto     n° 1700, Centro, São Luiz Gonzaga, doravante de denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. FERNANDO SILVA QUEIROZ, portador do CPF nº 210.794.390-72, têm entre si justo e acordado, celebrar o presente contrato, tendo em vista o que consta no Processo nº 121/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, resolvem celebrar o presente Contrato, decorrente do Termo de Inexigibilidade n. 15/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O Presente contrato tem por objetivo permitir a proteção integral, em regime de internato, a crianças e adolescentes que tiveram seus direitos básicos violados e/ou ameaçados ou que estejam expostos a situações de vulnerabilidade social, em especial, o abandono, a negligência, os maus tratos físicos e psicológicos;
1° O encaminhamento das crianças e adolescentes para a instituição deverá ser feito pelo órgão competente da Prefeitura Municipal de Miraguaí, mediante solicitação à instituição e/ou determinação do Juizado da Infância e da Juventude ou Conselho Tutelar, considerando a existência efetiva de vagas.
2° Qualquer problema de adaptação da criança e do adolescente deverá ser analisado em comum acordo entre a administração da instituição e o responsável indicado pelo solicitante, ou seja, Conselho Tutelar.
3° O poder Público Municipal enviará apenas Crianças e Adolescentes que tiveram seus direitos básicos violados e/ou ameaçados, carente de recursos, sejam financeiros e/ou emocionais, cujos pais ou responsáveis, residentes e domiciliados neste município de Miraguaí, não possam prover seu sustento e cujo encaminhamento decorra de determinação legal, por parte do poder judiciário ou Ministério Público, evitando-se o envio de delinquentes, usuários de drogas licitas ou ilícitas ou com passagem pela polícia;
4° O atendimento integral de que se trata o “caput”, compreende o fornecimento de alimentação, vestuário, calçados, moradia, assistência odontológica, médica e hospitalar via SUS, orientação religiosa e ensino fundamental, e, na medida do possível ensino profissionalizante;

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente instrumento será a contar de sua assinatura até 31 de dezembro de 2026.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DO PAGAMENTO

Para Cada um dos encaminhados seja criança ou adolescente o poder público municipal realizara um repasse mensal a título de cooperação no valor de R$ 4.000,00 (Quatro mil reais) cada criança, o pagamento será efetuado em até 10 (Dez) dias, mediante Recibo/fatura a ser depositado em conta.

CLÁUSULA QUARTA –DA FISCALIZAÇÃO

5.1. A fiscalização do contrato será exercida pela Secretária Municipal de Assistência Social, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da vigência do contrato e tudo dará ciência à Contratada, conforme artigo 117 da Lei 14.133/2021.

5.2. A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade do licitante vencedor pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros em razão da execução do contrato em conformidade com o artigo 120 da Lei 14.133/2021.

5.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 
[bookmark: _Hlk214974205]
Despesa: 2.071 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
Dotação Orçamentária: 348 3.3.90.39.00.00.00.00 0500– 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES

6.1 - DA CONTRATANTE

Para a execução do presente Convênio, o poder Público Municipal, Compromete-se:
I – Encaminhar as crianças e adolescentes para a instituição, através do órgão competente da Prefeitura de Miraguaí. 
II – O pagamento mensal será correspondente aos internos encaminhados à instituição, mediante envio de Recibo e Fatura da instituição até o último dia do mês correspondente; 
III – Manter acompanhamento periódico dos trabalhos desenvolvidos pelo Lar Escola Nossa Senhora Conquistadora; 
IV – Em casos de tratamentos, exames e consulta especializadas ou de uso de medicamentos de uso controlado e contínuo, fica o município responsável pelo custeio;
V – Em casos de limitações na adaptação institucional, por parte do acolhido (a), como em situações de indisciplina extrema, falta de limites e não adesão às regras institucionais, permeados por violência física, psicológica e/ou verbal contra funcionários e outros acolhidos, o Poder Público Municipal se responsabiliza pela Transferência Institucional do acolhido (a);
VI – Situações em que o acolhido (a) manifestar Transtornos Mentais, sejam estes de ordem psicológica e/ou psiquiátrica, e, que interfiram no bem-estar físico, psicológico e emocional dos demais acolhidos (as), serão trazidas ao Poder Público Municipal, e, consequentemente, o Município de Miraguaí terá que providenciar imediatamente, a intervenção necessária, seja esta, internação psiquiátrica, ou, transferência institucional;

6.2 - DA CONTRATADA

Para a Execução do presente convênio, o Lar Escola Nossa Senhora Conquistadora de São Luiz Gonzaga, Compromete –se:
I – Fornecer às crianças e adolescente, alimentação, vestuário, orientação religiosa medicamentos (exceto medicamentos de uso contínuo e controlado), atendimento médico, hospitalar e odontológico via SUS. Em caso de internação hospitalar, município fica responsável pelos valores pagos aos cuidadores do menor, em casos de consultas médicas e exames (particulares) que não forem pelo SUS, município de origem que se responsabilizará pelas despesas.
II – Assegurar às crianças ou adolescentes a participação nas atividades de recreação e lazer promovidas pela instituição;
III – Comunicar o órgão responsável pelo encaminhamento acerca de quaisquer irregularidades e/ou infrações disciplinares cometidas pelos internos;
IV – Lar Escola Nossa Senhora Conquistadora de São Luiz Gonzaga desobriga desde já o MUNICIPIO por quaisquer débitos de natureza trabalhista, fiscal ou previdenciários ou responsabilidade junto à órgãos federais ou municipais, bem como junto à órgãos do setor privado em decorrência do cumprimento do objeto do presente Convênio.
V – A Instituição, Lar Escola Nossa Senhora Conquistadora de São Luiz Gonzaga, fica responsável por comunicar ao Poder Público Municipal, se achar pertinente a Transferência Institucional do acolhido (a), principalmente, se isso acontecer em decorrência de algum Transtorno Mental, pois, esta instituição não é especializada no atendimento de indivíduos portadores de transtornos mentais. Assim, diante de tal comunicação, o Poder Público Municipal se compromete em realizar a imediata Transferência Institucional do acolhido, se Lar Escola Nossa Senhora Conquistadora entender pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA– BASE LEGAL

A presente contratação encontra-se fundada no art. 74, Caput, da Lei 14.133/2021, inexigibilidade de licitação nº 14/2025 devidamente justificada no Processo Administrativo nº 119/2025.

CLÁUSULA OITAVA – EXTINÇÃO
8.1. A extinção do presente Termo de Contrato poderá ocorrer: 
a) por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta;
[bookmark: art138ii]b) de forma consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;
[bookmark: art138iii]c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial.
8.2. Os casos de extinção contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia ampla defesa e ao contraditório.
8.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de extinção determinada por ato unilateral da CONTRATANTE prevista no art. 139 da Lei nº 14.133/2021.

CLÁUSULA NONA– DAS PENALIDADES

9.1 A CONTRATADA ficará sujeita, no caso de inexecução total ou parcial do contrato, às seguintes penalidades, garantido o direito de ampla defesa: 
a) Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar, também, as seguintes sanções:
a.1) Advertência;
a.2) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor inadimplido;
a.3) Suspensão temporária em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública;
a.4) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública;  
9.2 Na aplicação das penalidades previstas neste contrato, o Município considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes da contratada, podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as suas justificativas.
9.3 As penalidades serão registradas no cadastro do contratado, quando for o caso.
9.4 Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
11.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessária, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
11.3. As supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.


CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DOS CASOS OMISSOS
12.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMATERCEIRA - PUBLICAÇÃO
13.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, no prazo previsto na Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO FORO
14.1. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Tenente Portela - RS para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/2021.

E estando assim as partes, justas e acordadas, assinam o presente Termo de Contrato em 02(duas) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, para que produzam seus efeitos legais.

Miraguaí – RS, 30 de dezembro de 2025.




MUNICÍPIO DE MIRAGUAÍ -RS
LEONIR HARTK
CONTRATANTE




FERNANDO SILVA QUEIROZ 
PRESIDENTE 
LAR ESCOLA NOSSA SENHORA CONQUISTADORA 
CNPJ/MF Nº 02.903198/0001-49
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1.______________________________ 
______________________(nome/CPF)     

            
2.____________________________ 
________________________(nome/CPF)

ELENIR TERESINHA DA SILVA
                                                                                                        Fiscal do Contrato
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